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EDITAL Nº 145/2025 

 

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 19/2025 

 
  

Edital de prorrogação das inscrições do 

Processo Seletivo Simplificado para 

contratação por prazo determinado de 

Cuidador de Abrigo Institucional e Auxiliar de 

Cuidador de Abrigo Institucional. 

 

 

 Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando a necessidade de ampliar a participação de candidatos no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 143/2025, Seleção Pública nº 

19/2025, para preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva para as 

funções de Cuidador de Abrigo Institucional e Auxiliar de Cuidador de Abrigo 

Institucional, ambos junto à Casa de Passagem São Nicolau, vinculada à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social; 

 

Considerando o baixo número de candidatos inscritos e à necessidade de 

garantir uma maior competitividade e o preenchimento efetivo dos cargos temporários; 

  

RESOLVE: 

 

1. Fica PRORROGADO o prazo para a realização das inscrições do Processo 

Seletivo Simplificado de que trata o Edital nº 143/2025, Seleção Pública nº 19/2025. 

 

1.1. As inscrições, que se encerrariam no dia 19/11/2025, ficam prorrogadas e 

poderão ser realizadas até o dia 28/11/2025, no horário das 7h30min às 11h00min e 

das 13h00min às 16h30min. 

 

1.1.2 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, 

junto ao CRAS Nascer do Sol, localizado na Rua Honório Luiz Guerreiro, nº 630, 

Bairro Vera Cruz, neste Município. 

 

2. O Anexo II, Cronograma do Processo Seletivo Simplificado, passará a vigorar 
da seguinte forma: 
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ANEXO II 
 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 19/2025 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

Descrição Prazo Data 

Abertura das inscrições (prorrogado) 05 dias 

24/11/2025 

a 

28/11/2025 

Publicação da relação preliminar dos inscritos 01 dia 01/12/2025 

Recurso da não homologação das inscrições 01 dia 02/12/2025 

Manifestação da Comissão na reconsideração 01 dia 04/12/2025 

Julgamento do recurso pelo Prefeito 01 dia 05/12/2025 

Publicação da relação final de inscritos 01 dia 08/12/2025 

Análise dos currículos 03 dias 

09/12/2025 

a 

11/12/2025 

Publicação do resultado preliminar 01 dia 12/12/2025 

Recurso 01 dia 15/12/2025 

Manifestação da Comissão na reconsideração 01 dia 16/12/2025 

Julgamento do recurso pelo Prefeito 01 dia 17/12/2025 

Aplicação do critério de desempate 01 dia 18/12/2025 

Homologação final 01 dia 19/12/2025 

 ¹ O prazo do cronograma do processo seletivo simplificado é contado em dias úteis. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

aos 24 dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

Luiz Affonso Trevisan, 

Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se em 24 de novembro de 2025. 

 

 

Nilo Ivan Wietzke, Vice-Prefeito, 

Em exercício no cargo de Secretário de Administração e Finanças. 
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